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Autoriza	o	Executivo	Municipal	a	contratar	operação	de	crédito	com	o	Banco	Regional	de	
Desenvolvimento	do	Extremo	Sul	(BRDE),	até	o	valor	de	R$	300.000.000,00	(trezentos	milhões	de	reais),	
destinada	à	construção	do	novo	Hospital	Materno	Infantil	Presidente	Vargas	(HMIPV).

	

Art.	1º	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	contratar	operação	de	crédito	junto	ao	Banco	Regional	de	
Desenvolvimento	do	Extremo	Sul	(BRDE),	até	o	valor	de	R$	300.000.000,00	(trezentos	milhões	de	reais),	destinada	à	
construção	do	novo	Hospital	Materno	Infantil	Presidente	Vargas	(HMIPV),	integrando	o	Projeto	de	Parceria	com	a	
iniciativa	privada	para	construção,	manutenção	e	gestão	da	“Bata	Cinza”	do	HMIPV,	observada	a	legislação	vigente,	em	
especial	as	disposições	da	Lei	Complementar	Federal	nº	101,	de	4	de	maio	de	2000.

	
Art.	2º	Os	prazos	de	amortização	e	carência,	os	encargos	financeiros	e	outras	condições	de	vencimento	e	

liquidação	da	dívida	a	ser	contratada	obedecerão	às	normas	pertinentes	estabelecidas	pelas	autoridades	monetárias	
federais,	e	notadamente	ao	que	dispõe	a	Resolução	nº	43,	de	21	de	dezembro	de	2001,	do	Senado	Federal,	bem	como	às	
normas	específicas	do	BRDE.

	
Art.	3º		Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	repassar,	como	forma	de	pagamento	e	em	garantia	das	

operações	de	crédito	de	que	trata	esta	Lei,	os	recebíveis	que	se	fizerem	necessários,	inclusive	quotas-parte	do	Imposto	
sobre	Operações	Relativas	à	Circulação	de	Mercadorias	e	Serviços	e	do	Fundo	de	Participação	dos	Municípios,	bem	
como	outras	garantias	em	direito	admitidas.

	
Art.	4º	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	créditos	adicionais	na	Lei	Orçamentária	Anual	(LOA),	

em	consonância	com	o	disposto	nos	incs.	I	a	IV	do	§	1º	do	art.	43	da	Lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1964,	e	
alterações	posteriores,	e	com	o	inc.	II	do	§	1º	do	art.	32	da	Lei	Complementar	Federal	nº	101,	de	2000,	e	alterações	
posteriores,	bem	como	a	proceder	às	alterações	necessárias	na	Lei	de	Diretrizes	Orçamentárias	(LDO)	e	no	Plano	
Plurianual	(PPA),	para	atender	as	despesas	decorrentes	da	operação	de	crédito	ora	autorizada.

	
Parágrafo	único.	A	LOA	consignará	as	dotações	necessárias	às	amortizações	e	aos	pagamentos	dos	

encargos	anuais,	relativos	aos	contratos	de	financiamento	a	que	se	refere	o	art.	1º	desta	Lei.
	

Art.	5º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	01/07/2024,	às	18:04,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	01/07/2024,	às
18:06,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	01/07/2024,	às	19:46,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador,	em	04/07/2024,	às	14:00,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0755979	e	o	código	CRC	EFCD230C.

Redação Final 0755979         SEI 118.00483/2024-00 / pg. 1

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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